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                                                                   INDICAÇÃO Nº225/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

  

                                                               Sugere substituição do conteiner danificado localizado na Rua 

Guaratiba, Bairro Vila Nova/ Viana ES. 

 

                                                                               JUSTIFICATIVA 

 

 A presente solicitação tem por objetivo garantir melhores condições de limpeza e higiene pública na  

região, uma vez que o contêiner existente encontra-se deteriorado, dificultando o descarte adequado 

do lixo doméstico. Tal situação vem gerando acúmulo de resíduos, mau cheiro e risco à saúde dos 

moradores. É importante destacar que a correta destinação do lixo depende de equipamentos em bom 

estado, que assegurem a conservação ambiental e evitem a proliferação de doenças. A substituição do 

contêiner é, portanto, medida necessária para restabelecer a salubridade do local, promover a 

organização urbana e atender a uma demanda legítima da comunidade, que tem manifestado 

preocupação com as condições atuais do ponto de descarte. A adoção dessa medida contribuirá 

diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população e para a manutenção de um ambiente 

urbano mais limpo e seguro. 

 

Diante do exposto, solicita-se que seja realizada, com urgência, a substituição do contêiner danificado, 

atendendo ao anseio dos moradores e garantindo mais limpeza, segurança e qualidade de vida a 

comunidade. 

 

 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003700330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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com o identificador 3200300039003700330038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
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                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,06 de Novembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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